
 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 002/2018
 Chamamento Publíco 004/2018
 Contrato n°. 113/2018
 ID: 1227
 Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE PLAN-
TÕES MÉDICOS JUNTO AO HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JORGE NO MUNICÍPIO DE BELA 
VISTA DO PARAÍSO – PR.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Consultório Medico, Odont. Medcalcenter S/C LTDA
 Valor Contratual: R$ 76.600,00 ( Setenta e seis mil e seiscentos reais )
 Início do Contrato: 01/10/2018.
 Término do Contrato: 30/09/2019
 Vigência: 12 (DOZE) meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr. 01 de Outubro de 2018.

Edson Vieira Brene -Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 082/2018
 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 002/2018
 Chamamento Publíco 004/2018
 Contrato n°. 114/2018
 ID: 1228
 Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE PLAN-
TÕES MÉDICOS JUNTO AO HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JORGE NO MUNICÍPIO DE BELA 
VISTA DO PARAÍSO – PR.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: RNA Cliníca Médica Eireli - ME
 Valor Contratual: R$ 76.600,00 ( Setenta e seis mil e seiscentos reais )
 Início do Contrato: 01/10/2018.
 Término do Contrato: 30/09/2019
 Vigência: 12 (DOZE) meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr. 01 de Outubro de 2018.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 082/2018
 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 002/2018
 Chamamento Publíco 004/2018
 Contrato n°. 115/2018
 ID: 1229
 Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE PLAN-
TÕES MÉDICOS JUNTO AO HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JORGE NO MUNICÍPIO DE BELA 
VISTA DO PARAÍSO – PR.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: DMCP Clínica Médica
 Valor Contratual: R$ 76.600,00 ( Setenta e seis mil e seiscentos reais )
 Início do Contrato: 01/10/2018.
 Término do Contrato: 30/09/2019
 Vigência: 12 (DOZE) meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr. 01 de Outubro de 2018.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

 Suplente: Edson Hipolito Gonçalves
 Departamento de Administração:
 Titular: Virlei Ferreira de Rezende
 Suplente: Abel Mario dos Reis 
 Departamento de Finanças:
	 Titular:	 Maria	Helena	Da	Silva	Serafim
 Suplente: Julio Cesar Moliani 
 Departamento de Saúde:
 Titular: Vanderley Estruzani
 Suplente: Ricardo Krei Bandolin 
 Departamento de Assistência Social:
 Titular: Angela Silvana Bucalon Piccin
 Suplente: Luciana Talita Garcia
 Departamento de Educação, Cultura e Esportes:
 Titular: Adenilze Bueno Lara
 Suplente: Janice Gomes 
 II - REPRESENTANTES NÃO-GOVERNAMENTAL:
 Representantes de entidades prestadora de serviço: 
 Titular: Allison Matos Ribeiro
 Suplente: Marília Assunção Alves
 Titular: Glória de Lima Colmenaro
 Suplente: Duzulina Spirandio da Silva
 Representantes de Usuários
 Titular: Maicon Junior Simão
 Suplente: Rosimeire Correia dos Santos Monteiro
 Titular:  Angelita Bugatti de Souza
 Suplente:  Neiva Rozineri da Silva
 Representantes de Trabalhadores do Setor
 Titular: Vânia Regina do Rio Favarão
 Suplente: Lenilda Cristina da Silva
 Titular:  Mirian Martins da Silva
 Suplente:  Marilza Antonia de Freitas Lima
 Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de	sua	publicação,	sendo	afixado	no	quadro	de	editais	desta	Prefeitura	e	posteriormente	publicado	no	
órgão	oficial	do	município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, em 02 de Outubro de 2018.
 Edson Hipólito Gonçalves  Edson Vieira Brene
 Dir. Depto. de Administração Prefeito Municipal 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO
 Pregão Presencial nº 078/2015
 Contrato N.º 150/2015
 Processo nº: 094/2015
 ID nº 856
	 Objeto:	Contrato	de	empresa		 jornalística	para	publicação,	com	base	para	faturamento	
em centímetro por coluna, Editais de Aviso de Licitações e demais matérias de interesse público ema-
nados do Poder Executivo Municipal, através de jornal regular, com tiragem e circulação mínima de  
oitocentos (800) exemplares diários (segunda a domingo) na cidade de Londrina e região, incluíndo o 
município	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	num	total	de	5.000	(cinco	mil)	centímetros/coluna,	conforme	termo	
de	referência	–	anexo	I	do	edital.
	 Contratante:	Prefeitura	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso.
	 Contratada:	Editora	e	Gráfica	Paraná	Press	S/A	
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 14/09/2018
 Término 13/09/2019
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 13 de setembro de 2018.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: VALOR/QUANTIDADE 
 Pregão Presencial nº 078/2015
 Contrato N.º 150/2015
 Processo nº: 094/2015
 ID nº 856
	 Objeto:	Contrato	de	empresa		 jornalística	para	publicação,	com	base	para	faturamento	
em centímetro por coluna, Editais de Aviso de Licitações e demais matérias de interesse público ema-
nados do Poder Executivo Municipal, através de jornal regular, com tiragem e circulação mínima de  
oitocentos (800) exemplares diários (segunda a domingo) na cidade de Londrina e região, incluíndo o 
município	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	num	total	de	5.000	(cinco	mil)	centímetros/coluna,	conforme	termo	
de	referência	–	anexo	I	do	edital.
	 Contratante:	Prefeitura	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso.
	 Contratada:	Editora	e	Gráfica	Paraná	Press	S/A	
 Quantidade de cm/coluna: 5.000 (cinco mil)
	 Valor	unit.	do	cm/coluna:R$	24,00	(vinte	e	quatro)
 Valor Global: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 14/09/2018
 Término 13/09/2019
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 13 de setembro de 2018.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 082/2018
 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 002/2018
 Chamamento Publíco 004/2018
 Contrato n°. 109/2018
 ID: 1223
 Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE PLAN-
TÕES MÉDICOS JUNTO AO HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JORGE NO MUNICÍPIO DE BELA 
VISTA DO PARAÍSO – PR.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Mario Montemor Filho Clinica Medica - ME
 Valor Contratual: R$ 76.600,00 ( Setenta e seis mil e seiscentos reais )
 Início do Contrato: 01/10/2018.
 Término do Contrato: 30/09/2019
 Vigência: 12 (DOZE) meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr. 01 de Outubro de 2018.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 082/2018
 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 002/2018
 Chamamento Publíco 004/2018
 Contrato n°. 110/2018
 ID: 1224
 Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE PLAN-
TÕES MÉDICOS JUNTO AO HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JORGE NO MUNICÍPIO DE BELA 
VISTA DO PARAÍSO – PR.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Clinica Médica e Odontológica Câmara Ltda
 Valor Contratual: R$ 76.600,00 ( Setenta e seis mil e seiscentos reais )
 Início do Contrato: 01/10/2018.
 Término do Contrato: 30/09/2019
 Vigência: 12 (DOZE) meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr. 01 de Outubro de 2018.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 082/2018
 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 002/2018
 Chamamento Publíco 004/2018
 Contrato n°. 111/2018
 ID: 1225
 Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE PLAN-
TÕES MÉDICOS JUNTO AO HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JORGE NO MUNICÍPIO DE BELA 
VISTA DO PARAÍSO – PR.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
	 Contratado:	Henriquemy	Clínica	Médica	LTDA
 Valor Contratual: R$ 76.600,00 ( Setenta e seis mil e seiscentos reais )
 Início do Contrato: 01/10/2018.
 Término do Contrato: 30/09/2019
 Vigência: 12 (DOZE) meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr. 01 de Outubro de 2018.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 082/2018
 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 002/2018
 Chamamento Publíco 004/2018
 Contrato n°. 112/2018
 ID: 1226
 Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE PLAN-
TÕES MÉDICOS JUNTO AO HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JORGE NO MUNICÍPIO DE BELA 
VISTA DO PARAÍSO – PR.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: LCsabaini Clinica Medica LTDA
 Valor Contratual: R$ 76.600,00 ( Setenta e seis mil e seiscentos reais )
 Início do Contrato: 01/10/2018.
 Término do Contrato: 30/09/2019
 Vigência: 12 (DOZE) meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr. 01 de Outubro de 2018.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 082/2018

jornal da cidade • edição 1740 • 04 de Outubro de 2018.

 Valor Total Homologado - R$ 160.016,32
 SERTANÓPOLIS, 03 de outubro de 2018. 

ALEOCIDIO BALZANELLO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
	 O	 prefeito	Municipal,	ALEOCIDIO	BALZANELLO,	 no	 uso	 das	 atribuições	 que	 lhe	 são	
conferidas	pela	legislação	em	vigor,	especialmente	a	Lei	nrº	8.666/93	e	alterações	posteriores,	a	vista	
do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 93/2018
 b) Licitação Nrº :            85/2018
 c) Modalidade :            Pregão:
 d) Data Homologação : 03/10/2018
 e) Objeto Homologado : Compra de HD´s, Nobreaks, Scanners, Compu-
tadores	e	Impressoras	a	serem	usados	em	setores	da	Prefeitura,	Escolas	Municipais,	Departamento	de	
Educação e Assistência Social
	 12.361.0006.2.030.	-	Aquisição	de	Equipamentos	e	mobiliarios	escolares
	 12.361.0006.2.031.	-	Manutenção	do	ensino	fundamental	na	Escola	Maria	Gomes	Teixeira
	 12.361.0006.2.032.	-	Manutenção		do	ensino	fundamental	na	escola	Luiz	Deliberador
	 12.361.0006.2.033.	-	Manutenção		do	ensino	fundamental	na	Escola	Santo	Tomaz	de	Aquino
	 12.361.0006.2.034.	-	Manutenção		do	ensino	fundamental	na	Escola	Benedito	Biazi	Zanin
	 12.365.0006.2.038.	-	Manutenção	do	Centro	de	Educação	Infantil	Maria	de	Lourdes	Fernandes
 08.244.0011.2.051. - Manutenção das atividades de Proteção Social Básica e Especial
 04.122.0001.2.079. - Manutenção dos serviços de compra e alienações
 04.122.0001.2.089. - Manutenção dos serviços de conservação do Patrimônio Publico.
	 f)	Fornecedor	e	Itens	declarados	Vencedores	(cfe.	Cotação):

Fornecedor: OFICIO 2 PAPELARIA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 04.026.757/0001-05

 Valor Total Homologado - R$ 15.050,00
 SERTANÓPOLIS, 03 de outubro de 2018. 

ALEOCIDIO BALZANELLO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
	 O	 prefeito	Municipal,	ALEOCIDIO	BALZANELLO,	 no	 uso	 das	 atribuições	 que	 lhe	 são	
conferidas	pela	legislação	em	vigor,	especialmente	a	Lei	nrº	8.666/93	e	alterações	posteriores,	a	vista	
do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 93/2018
 b) Licitação Nrº :            85/2018
 c) Modalidade :            Pregão:
 d) Data Homologação : 03/10/2018
 e) Objeto Homologado : Compra de HD´s, Nobreaks, Scanners, Compu-
tadores	e	Impressoras	a	serem	usados	em	setores	da	Prefeitura,	Escolas	Municipais,	Departamento	de	
Educação e Assistência Social
	 12.361.0006.2.030.	-	Aquisição	de	Equipamentos	e	mobiliarios	escolares
	 12.361.0006.2.031.	-	Manutenção	do	ensino	fundamental	na	Escola	Maria	Gomes	Teixeira
	 12.361.0006.2.032.	-	Manutenção		do	ensino	fundamental	na	escola	Luiz	Deliberador
	 12.361.0006.2.033.	-	Manutenção		do	ensino	fundamental	na	Escola	Santo	Tomaz	de	Aquino
	 12.361.0006.2.034.	-	Manutenção		do	ensino	fundamental	na	Escola	Benedito	Biazi	Zanin
	 12.365.0006.2.038.	-	Manutenção	do	Centro	de	Educação	Infantil	Maria	de	Lourdes	Fernandes
 08.244.0011.2.051. - Manutenção das atividades de Proteção Social Basica e Especial
 04.122.0001.2.079. - Manutenção dos serviços de compra e alienações
 04.122.0001.2.089. - Manutenção dos serviços de conservação do Patrimonio Publico.
	 f)	Fornecedor	e	Itens	declarados	Vencedores	(cfe.	Cotação):

Fornecedor: PERAS & ROSSI LTDA - ME
CNPJ/CPF: 04.563.324/0001-99

 Valor Total Homologado - R$ 10.530,00
 SERTANÓPOLIS, 03 de outubro de 2018. 

ALEOCIDIO BALZANELLO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 120/2018
 SÚMULA - Altera a composição dos membros do Conselho Municipal da Assistência So-
cial, de Bela Vista do Paraíso, e dá outras providências.
	 Edson	Vieira	Brene,	Prefeito	do	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná,	
no uso de suas atribuições legais, e, em obediência ao contido na Lei Municipal n.º 765/2009 de 
05/10/2009,
 DECRETA:
 Art. 1.º- Ficam Alterado os membros do CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, para o biênio 2017/2019 cujos mandatos iniciam-se 
em 02/09/2017 com previsão de término em 02/09/2019, as seguintes pessoas:
 I - REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL:
	 Gabinete	do	Prefeito:
 Titular: Kenia Renata Rampazo de Oliveira

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 12/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO PRO-
CESSO INEXIGIBILIDADE Nº. 2/2018.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: ASSOCIAÇAO DE INCLUSAO SOCIOCULTURA E DESENVOLVIMEN-
TO HUMANO INSCRITO SOB CNPJ Nº. 13.588.296/0001-55
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE: 2/2018
 CONTRATO: 12/2018
DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa   Grupo da fonte
2740             16.003.08.244.0008.2026                 0 3.3.50.43.00.00            Do Exercício
2750             16.003.08.244.0008.2026               779 3.3.50.43.00.00            Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo o reajuste de preço do item do Contrato 
12/2018, celebrado entre as partes 22/02/2018, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
	 A	alteração	contratual	de	que	trata	este	instrumento	é	baseada	art.	65,	inciso	I	“b”,	da	Lei	
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 Com o reajuste de valor do item do contrato deste termo aditivo, o valor do item passará 
de R$ 8.333,33 (oito mil trezentos e trinta e três e trinta e três centavos) mensais, passará para R$ 
11.450,00	(onze	mil	quatrocentos	e	cinquenta	reais)	mensais.	
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam	ratificadas	todas	as	demais	cláusulas	e	condições	anteriormente	avençadas,	não	
alterado pelo presente Termo Aditivo. 
 DATA DE ASSINATURA: 24/04/2018 

                                                     DECRETO N.º 238/2018
 SÚMULA: Institui Comissão Provisória de Licitação, para administração direta e indireta 
no âmbito do Município de Alvorada do Sul pelo período de 90 (noventa) dias.                                                                                            
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, MARCOS ANTÔNIO VOLTARELLI, 
 DECRETA:
 ART. 1.º - Ficam nomeados a partir desta data, os seguintes Servidores Municipais para 
integrar a Comissão Provisória de Licitação para Administração Direta e demais órgãos da administra-
ção	indireta	do	município	de	Alvorada	do	Sul,	Estado	do	Paraná,	com	competência	definida	em	lei.
 Presidente da Comissão de Licitação: Ever Donizete Dugolin, brasileiro, união estabiliza-
do,	servidor	municipal,	integrante	do	quadro	de	servidores	efetivos	no	cargo	de	Oficial	Administrativo,	
portadora da cédula de identidade nº. RG nº. 8.034.649-2 SSP/Pr; 
	 Membro:	Anestaldo	Albuquerque	Fernandes,	brasileiro,	casado,	servidor	municipal,	inte-
grante	do	quadro	de	servidores	efetivos	no	cargo	de	Técnico	em	Tributação,	portadora	da	cédula	de	
identidade nº. RG nº. 4.440.548-2 SSP/Pr;
 Membro: Eduardo Osmar Camilo, brasileiro, casado, servidora municipal, integrante do 
quadro	de	servidores	efetivos	no	cargo	de	Auxiliar	Administrativo,	portadora	da	cédula	de	identidade	nº.	
RG nº. 4.527.158-7 SSP/Pr;
 Membro: Roberto Carlos Martins, brasileiro, solteiro, servidor municipal, integrante 
do	 quadro	 de	 servidores	 efetivos	 no	 cargo	 de	Motorista,	 portador	 da	 cédula	 de	 identidade	RG	 nº.	
568.191.299-04;
 Membro: Jazon Aparecido da Silva, brasileiro, solteiro, servidor municipal, integrante do 
quadro	de	servidores	efetivos	no	cargo	de	Oficial	Administrativo,	portador	da	cédula	de	identidade	RG	
nº. 3.636.450-5 SSP/Pr;
	 Membro:	Celio	Marins,	 brasileiro,	 casado,	 servidor	municipal,	 integrante	 do	 quadro	 de	
servidores	efetivos	no	cargo	de	Técnico	em	Contabilidade,	portador	da	cédula	de	identidade	RG	nº.	
5.343.410-0 SSP/Pr;
 ART. 4.º - Revoga as disposições contrárias, em especial os Decretos nº. 01/2018; 
02/2018; 03/2018.
 ART. 5.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 27 dias do mês de 
setembro 2018.

MARCOS ANTÔNIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL


